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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

 

Jorge Luiz Stolf, Prefeito de Rio dos Cedros, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2024, conforme segue: 

 

 
Recurso nº 01. Candidato(a) de inscrição nº 102610.  

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O(A) candidato(a) se insurge quanto ao indeferimento da sua 

inscrição, bem como requer a correção do seu nome.  

Recurso assiste razão ao(à) candidato(a), tendo em vista a comprovação do pagamento da taxa de 

inscrição de forma tempestiva, ou seja, na data de 04/03/2024, conforme comprovante encaminhado. 

Ressalta-se também a confirmação do pagamento através do banco emissor. Quanto ao seu nome, o 

mesmo foi corrigido.  Portanto, é o caso de deferimento da inscrição.  

 

 

Rio dos Cedros (SC), 07 de março de 2024. 

 

 

 

 

Jorge Luiz Stolf  

Prefeito Municipal 

 

 


